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COMANDO DA 4A BDA DE INFANTARIA MOTORIZADA

Estudo Técnico Preliminar 28/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 64542.001576/2026-97

2. Descrição da necessidade

Trata-se de Estudo Técnico Preliminar da contratação que objetiva identificar a mais efetiva solução para a contratação de serviços
de instrução de língua inglesa para atender o Curso de Formação e Graduação de Sargentos do 4º GAC  MTH e 10°BI MTH.

 

As Portarias nº 504-EME de 08 de dezembro de 2017 e nº 277-DECEx de 13 de dezembro de 2017, orquestraram grandes
modificações para a implantação do Curso de Tecnólogo na Formação do Sargento, estas decisões tornaram necessária uma série
de adequações para a inclusão de disciplinas curriculares relevantes. Neste sentido, ressalta-se a necessidade de implantação do
ensino de Língua Inglesa ao longo do Período Básico, tal disciplina proporciona uma série de oportunidades ao longo da carreira
militar, seja por conseguir especializar-se no exterior, seja para o cumprimento de diversas missões de importância mundial.

Com isso a Diretoria de Ensino Técnico Militar junto à Escola de Sargentos das Armas estudou a melhor forma de implementar o
ensino de língua inglesa a curto prazo, visto que o nível de conhecimento de língua estrangeira dos alunos que adentram as fileiras
do Exército para comporem as fileiras de Sargentos é extremamente rudimentar, salvo poucas exceções. Faz-se necessário grande
empenho na área de desenvolvimento comunicativo em língua inglesa, com início imediato.

O Período Básico do Curso de Formação de Sargentos do Exército ocorre de forma descentralizada, em que mais de mil alunos
tem instruções durante o período de 01 (um) ano letivo em 13 (treze) UETE diferentes, estas UETE, grupo ao qual esta Unidade
Militar está integrada, são unidades militares que não possuem em seus claros de cargos previstos professores de qualquer área,
salvo a própria instrução militar. Soma-se a isso, o fato de que a implantação da disciplina está em fase de testes, pois considera-se
deixá-la à distância, ou em sua versão definitiva com a inclusão permanente da disciplina no currículo do Curso, desta forma, um
aumento de claros em 13 (treze) unidades militares não é a solução economicamente viável a curto prazo, necessitando de melhor
estudo caso o formato da disciplina se consolide.

3. Descrição dos Requisitos da Contratação

A contratação de professores de idiomas visa a atender as necessidades da Unidade Escolar Tecnológica do Exército (UETE) para
que possa possuir em seu corpo docente, pessoal capacitado a ministrar a disciplina de idiomas, constante no Plano de Disciplinas
do Curso de Formação e Graduação de Sargentos (CFGS). A Subunidade Escolar, por fazer parte de uma UETE, não possui em
seu Quadro de Cargos Previstos (QCP) pessoal de ensino acadêmico específico, sendo tal pessoal lotado apenas nos
Estabelecimentos de Ensino (EE) do Exército Brasileiro (EB).

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE INSTRUÇÃO DE LÍNGUA INGLESA. 02 (dois) professores que lecionem língua inglesa
para os alunos do Curso de Formação e Graduação de Sargentos (CFGS) durante o período básico, com carga horária dividida igualmente
pelos professores, num período de 06 (seis) semanas, de acordo com o calendário a ser estabelecido pela Subunidade Escolar do 4°
Grupo de Artilharia de Campanha Leve de Montanha e do 10° Batalhão de Infantaria Leve de Montanha. Cada professor deverá ministrar
aulas para turmas de até 50 alunos cada. A contratada deve ter condições de ministrar 60 (sessenta) horas para cada turma de aula, no
período de , de segunda à sexta-feira. Os tempos de instrução distribuídos englobam: Aulas, Apoio Pedagógico,21 SET a 30 NOV 
Aplicação de Avaliações, Correção de Avaliação e Retificação da Aprendizagem, conforme planejamento da UETE. O material didático
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e o conteúdo das disciplinas será definido pela Escola de Sargentos das Armas, através da documentação curricular (PLADIS, PLANID,
QGAEs etc). Os professores devem atender aos requisitos mínimos: Profissional com graduação em Letras Língua Inglesa e 03 (três)
anos de Experiência comprovada na área ou Certificado Internacional de nível B2 ou superior.

4. Descrição da solução como um todo

Os quantitativos a serem adquiridos foram estabelecidos através do levantamento das demandas que são submetidas ao Curso de
Formação e Graduação de Sargentos do 4º GAC L MTH e 10° BIL MTH.

5. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Instrutor Chefe do 10°BIL MTH BRUNO TRISTAO BITTAR

Instrutor Chefe do CFGS 4° GAC L MTH GABRIEL NORONHA MACHADO

6. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Os quantitativos a serem adquiridos foram estabelecidos através da série histórica da contratação destes serviços nos anos
anteriores do 4ºGAC L Mth e do 10° BIL MTH, conjugado com demandas específicas já observadas no corrente exercício.

 

 

 

7. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Houve contratações correlatadas anteriormente.

8. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação se alinha com o planejamento da OM, já que foi solicitado pelo Comando a confecção de documentos para embasar
a demanda necessária para atender as necessidades.

9. Estimativa do Valor da Contratação

Não é possível ter  um valor estimado para a contratação, dependerá da descentralização de crédito recebida pelo 4º GAC L MTH e
10° BIL MTH, através de seu Órgãos descentralizadores de Crédito.

10. Resultados Pretendidos

A Diretoria de Ensino Técnico Militar junto à Escola de Sargentos das Armas estudou a melhorar forma de implementar o ensino
de língua inglesa a curto prazo, visto que o nível de conhecimento de língua estrangeira dos alunos que adentram as fileiras do
Exército para comporem as fileiras de Sargentos é extremamente rudimentar, salvo poucas exceções. Faz-se necessário grande
empenho na área de desenvolvimento comunicativo em língua inglesa, com início imediato.
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11. Providências a serem Adotadas

Conforme acima referido, o setor competente será o responsável pelo recebimento dos serviços, sendo essa a única
necessidade a ser atendida para viabilizar a contratação.

12. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Ord Descrição do Mat/Sev
Und

Fornec
Qtd

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

01

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 
INSTRUÇÃO DE LÍNGUA INGLESA

Contratação de serviço especializado para 
instrução de Língua Inglesa, com 
disponibilização de 02 (dois) professores para 
cada Organização Militar (OM), destinados aos 
alunos do Curso de Formação e Graduação de 
Sargentos (CFGS), durante o período básico, 
conforme calendário a ser estabelecido pela 
Subunidade Escolar do 4º Grupo de Artilharia 
de Campanha Leve de Montanha.

A Organização Militar contará com 02 (duas) 
turmas, podendo cada turma ter até 50 
(cinquenta) alunos, devendo receber 60 
(sessenta) horas de instrução, totalizando 120 
(cento e vinte) horas na OM. As atividades 
serão desenvolvidas no período de 21 de 
setembro a 30 de novembro, de segunda a sexta-
feira, conforme cronograma definido pela 
Subunidade Escolar.

A carga horária compreenderá aulas, apoio 
pedagógico, aplicação de avaliações, correção 
de avaliações e atividades de retificação da 
aprendizagem, conforme planejamento da 
UETE. O material didático e o conteúdo das 
disciplinas serão definidos pela Escola de 
Sargentos das Armas, por meio da 
documentação curricular vigente (PLADIS, 
PLANID, QGAEs, entre outros).

Os professores deverão possuir graduação em 
Letras – Língua Inglesa, com experiência 
mínima comprovada de 03 (três) anos na área, 
ou certificação internacional de proficiência em 
Língua Inglesa nível B2 ou superior.

 

 

 

Hora/Aula

 

 

 

120 horas 81,25R$ R$ 9.750,00

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 
INSTRUÇÃO DE LÍNGUA INGLESA
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02

Contratação de serviço especializado para 
instrução de Língua Inglesa, com 
disponibilização de 02 (dois) professores para 
cada Organização Militar (OM), destinados aos 
alunos do Curso de Formação e Graduação de 
Sargentos (CFGS), durante o período básico, 
conforme calendário a ser estabelecido pela 
Subunidade Escolar do 10° Batalhão de 
Infantaria Leve de Montanha.

A Organização Militar contará com 02 (duas) 
turmas, podendo cada turma ter até 50 
(cinquenta) alunos, devendo receber 60 
(sessenta) horas de instrução, totalizando 120 
(cento e vinte) horas na OM. As atividades 
serão desenvolvidas no período de 21 de 
setembro a 30 de novembro, de segunda a sexta-
feira, conforme cronograma definido pela 
Subunidade Escolar.

A carga horária compreenderá aulas, apoio 
pedagógico, aplicação de avaliações, correção 
de avaliações e atividades de retificação da 
aprendizagem, conforme planejamento da 
UETE. O material didático e o conteúdo das 
disciplinas serão definidos pela Escola de 
Sargentos das Armas, por meio da 
documentação curricular vigente (PLADIS, 
PLANID, QGAEs, entre outros).

Os professores deverão possuir graduação em 
Letras – Língua Inglesa, com experiência 
mínima comprovada de 03 (três) anos na área, 
ou certificação internacional de proficiência em 
Língua Inglesa nível B2 ou superior

Hora/Aula 120 horas 81,25R$ R$ 9.750,00

TOTAL R$ 19.500,00

13. Declaração de Viabilidade

A equipe de contratação declarou que é VIÁVEL a contrata condicionada a utilização correta dos créditos destinados a este fim.

14. Possíveis Impactos Ambientais

O desenvolvimento sustentável está conjugado em 03 (três) esforços primordiais: Bem-estar social, Desenvolvimento Econômico e
Preservação do Meio Ambiente.
 

 

15. Possíveis Impactos Ambientais

Conforme item anterior.
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16. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

16.1. Justificativa da Viabilidade

A equipe de contratação declarou que é VIÁVEL a contrata condicionada a utilização correta dos créditos
destinados a este fim.

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

GABRIEL NORONHA MACHADO
Instrutor Chefe do CFGS 4° GAC L MTH

 

 

 

 

 

 

BRUNO TRISTAO BITTAR
Instrutor Chefe do 10°BIL MTH

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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